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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Três Arroios  garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.pmtresarroios.com.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/tres arroios

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Três Arroios , veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Três Arroios 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pmtresarroios.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tres arroios
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TRÊS ARROIOS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 196/2017 DE 25 DE SETEMBRO DE 
2017

Ementa: Convoca Servidor.

LÍRIO ANTONIO ZARICHTA PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
ordenamento jurídico vigente,

RESOLVE

Convocar o Servidor VALDECIR ALBERTO WARKEN, 
Operador de Máquinas na tarde do dia 26 de setembro, 
para realizar serviços pertinentes ao seu cargo, 
interromper as suas férias, sem prejuízos, retornar ao 
serviço, por interesse do Município.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE 
SETEMBRO DE 2017.

 LÍRIO ANTONIO ZARICHTA

 Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº 197/2017 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.
Concede férias aos Servidores 
Municipais na forma e no período 
que especifica.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de as atribuições que lhe são conferidas 
pelo ordenamento jurídico vigente, em especial Artigo 54, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONCEDER

As férias aos servidores municipais a seguir 
relacionados, com direito a percepção remuneratória 
integral e ao acréscimo relativo ao terço constitucional, 
como segue:

-EVANDRO RICARDO KAMMLER, categoria 
funcional Oficial Administrativo, regime laboral estatutário, 
no período de 02 a 21 de outubro de 2017, relativo ao 
período compreendido entre 08 de junho de 2015 a 07 de 
junho de 2016.

-MARINES PEZENATTO VAROTTO, categoria 
funcional Agente Comunitário de Saúde, regime laboral 
celetista, no período de 02 a 11 de outubro de 2017, 
relativo ao período compreendido entre 03 de maio de 
2016 a 02 de maio de 2017.

 As anotações funcionais pertinentes às férias 
concedidas pela presente Portaria serão procedidas pelo 
setor de pessoal da Secretária de Administração.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogado as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 
2017.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria
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PORTARIA Nº 198/2017 DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.
CONFIRMAM ADICIONAIS POR 
TEMPO DE SERVIÇO E AVANÇOS 
A SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, COM BASE NA LEI 
ESTATUTÁRIA, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso das atribuições legais em especial art. 54, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE

Nos termos da Lei Estatutária nº 92 de 04 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Municipal nº 372, de 07 de 
dezembro de 1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos Municipais, confirmam os 
adicionais pôr tempo de serviço - Anuênios e Avanços 
– Triênios, com base no artigo 86 e parágrafo único e 
artigo 93 e parágrafo único daquele diploma legal, ao(a) 
Servidor(a) Municipal, como segue:

SERVIDORES (A) 
MUNICIPAIS

NOMEAÇÃO
ANUÊNIO 
(S)

TRIÊNIO (S)

ARMANDO LOOSE 18/04/1994 25 08

GIOVANE SCHWEIZER 01/03/2010 11 03

GREIÇO FARIKOSKI 05/04/2010 08 02

MARIA INÊS LIOTTO 
DEBALDI

04/10/1994 25 08

MARILEI PELLIZZARI 
SCHUCK

05/04/2010 08 02

NEIVO JANISH 02/04/2007 11 03

NILVA FUSINATTO 01/10/2001 17 05

ROSANE FÁTIMA BONI 10/05/2011 12 04

SEDINEI KAMMLER 05/04/2010 08 02

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 

2017.

 LIRIO ANTONIO ZARICHTA

  Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

 Secretaria

PORTARIA Nº 199/2017 DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.
Concede Licença Prêmio a Servidora.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
ordenamento constitucional vigente, em especial Art. 54, 
da Lei Orgânica Municipal, resolve,

R E S O L V E

                      Conceder Licença Prêmio, conforme 
art. 247 da Lei nº 92/90, a Servidora Municipal Estatutária 
MARELICE LAMPUGNANI, cujo direito foi adquirido a 
contar de:

23/01/2012 A 22/01/2017.

Será concedido 03 meses de licença prêmio a contar 
de 02 de outubro de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 

2017.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

 Secretaria
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PORTARIA Nº 200/2017 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
Recepciona certidão de Tempo de 
Contribuição.

LÍRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Três Arroios.

 RESOLVE

Recepcionar certidão de Tempo de Contribuição, 
emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, da 
Servidora Municipal SIRLEI GAZZONI, NIT 1251667043-
7 protocolo nº 19025020.1.00112/17-9 emitida em 
02/08/2017. Referente ao tempo de contribuição de 605 
dias, correspondendo há 01 ano(s) 08 mês (es) e 00 dia(s)

Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, em local de costume.

Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS NOVE 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2017.

 LÍRIO ANTONIO ZARICHTA

 Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº 201/2017 DE 11 DE OUTUBRO DE 2017.
Concede férias.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de as atribuições que lhe são conferidas 
pelo ordenamento jurídico vigente, em especial Artigo 54, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONCEDER
As férias ao Vice-Prefeito Municipal, com direito a 

percepção remuneratória integral e ao acréscimo relativo 
ao terço constitucional.

 – LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI, categoria funcional 
Vice-Prefeito, no período de 16 a 25 de outubro de 2017, 
relativo ao período compreendido entre 02 de janeiro de 
2016 a 01 de janeiro de 2017.

As anotações funcionais pertinentes às férias 
concedidas pela presente Portaria serão procedidas pelo 
setor de pessoal da Secretária de Administração.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogado as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 

2017.

 LIRIO ANTONIO ZARICHTA

 Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

 Secretaria

PORTARIA Nº 202/2017 DE 11 DE OUTUBRO DE 2017
Nomear membros para Comissão de 
Avaliação do Caminhão Mercedes 
Benz móvel novo, e dá outras 
providências

LÍRIO ANTÔNIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, em especial Art. 
54, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, resolve,

RESOLVE

Nomear Servidores Públicos Municipais para 
Comissão de Avaliação do Caminhão Mercedes Benz 
móvel novo, adquirido através do Processo Licitatório, 
Pregão Presencial nº 08/2017, composta pelos Servidores 
abaixo relacionados:

- Luiz Carlos Scalon

- Cassiano Ricardo Fortuna

- Claudiomiro Pereira da Silva

Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua 
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publicação em local de costume, revogado as disposições 
em contrário.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 

2017.

LÍRIO ANTONIO ZARICHTA

 Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

 Secretaria
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